
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 026/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho- BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, 
brasileiro, portador do RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF 
sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho- Bahia 
doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa FALCOM 
TECNOLOGIA, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA, CNPJ/MF n° 16.936.568/0001-59, situada na Avenida Rui Barbosa 
n° 148 - Edf. Real - sala 202 - Centro - Simões Filho- BA, neste ato 
representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 
Social/Procuração, pelo titular Sr. MARCOS WAGNER CAVALCANTE 
FALCÃO, portador do R.G. n° 0938171348, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 
n° 834.005.245-49, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente instrumento contratual, autorizado pelo despacho constante do 
Processo Administrativo n° 5823/2023, Nota de Empenho n° 102/2023, 
referente a Dispensa de Licitação n° 024/2023, que regerá pela Lei Federal 
n° 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as 
disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES

1.1. Prestação de serviços de locação, instalação, ativação e manutenção de central telefônica do 
tipo digital, e manutenção da rede de telefonia e equipamentos, da Câmara Municipal de Simões 
Filho- BA.

1.2. Especificações do objeto:
1.2.1 CENTRAL TELEFÔNICA: Locação, instalação, ativação e manutenção preventiva e 
corretiva de uma central telefônica digital com capacidade final de 160 portas 
entroncamento El, para 30 canais digitais e no mínimo 50 e no máximo 100 ramais DDR e 
112 ramais híbridos, modelo CPA, com capacidade inicial de 100 ramais, ramais virtuais, 
tarifador com condições de monitorar os custos através de gráficos, indicadores de tarifação 
no momento de originar as ligações, possibilitando limitar os custos e gerar relatórios de 
consumo. A manutenção implicará na reposição de peças, equipamentos e materiais 
necessários ao bom funcionamento do sistema de telefonia. A Central Telefônica será de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, enquanto perdurar o contrato.
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1.2.2 MANUTENÇÃO DA REDE DE TELEFONIA E EQUIPAMENTOS: Manutenção 
preventiva e corretiva da rede de telefonia, desde o quadro de distribuição geral até as 
tomadas instaladas nos diversos setores, com a manutenção dos aparelhos telefônicos, 
reposição de peças, equipamentos e materiais necessários, incluindo a instalação de pontos 
eletrônicos e o fornecimento de aparelhos, além dos que já existem, visando o bom 
funcionamento do sistema de telefonia.

§ Io. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência 
(TR)- Anexo II, que juntamente com a Proposta de Preços- Anexo I da CONTRATADA, passam 
a integrar este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) dotação 

(ões) orçamentária (s) a seguir especificada (s):

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.0001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
FORNECIMENTO

3.1 O serviço contratado será realizado pelo regime de execução indireta por menor preço global.

3.2 O valor mensal da prestação de serviços é de R$ 3.273,08 (três mil, duzentos e 
setenta e três reais e oito centavos), sendo o valor total global anual deste contrato 
de R$ 39.276,96 (trinta e nove mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e seis 
centavos).

3.3 Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, localizada na 
Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho- BA, CEP: 43.700-000, dentro do período de 
funcionamento desta Casa Legislativa, nos dias úteis das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda a quinta-feira e das 08:00 às 13:00 horas nas sextas-feiras, e 
excepcionalmente, nos casos de urgência, a qualquer tempo, inclusive em finais de semana e 
feriados, bem como no turno noturno, sem ônus adicional ao CONTRATANTE.

3.4 A CONTRATADA deverá oferecer suporte de dúvidas e orientações pelo menos nos dias úteis, 
de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 às 17:00, por meios de comunicação como telefones, 
e-mails ou Whatsapp;

3.5 A CONTRATADA deverá substituir e refazer, sem custos adicionais e após comunicação, todo e 
qualquer equipamento defeituoso ou em desacordo com as descrições deste TR, e toda falha 
ou defeito decorrente dos serviços, que se apresentar durante o período de execução do 
contrato;

2.

3.
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3.6 A CONTRATADA prestara os serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, mantendo os 
equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e uso, a saber:

3.6.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, que consiste na revisão periódica das instalações e 
equipamentos, a ser realizada 72 horas após a contratação e mensalmente, com a 
finalidade de avaliar as condições de funcionamento, efetuar manutenção, visando manter 
as instalações e os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, utilizando-se 
as melhores práticas e métodos disponíveis no mercado.

3.6,2 MANUTENÇÃO CORRETIVA, que consiste na solução de eventuais problemas, danos 
ou defeitos existentes, assim como os que venham a ocorrer no curso da execução do 
contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos, consistindo, 
exemplificativamente em reparação de defeitos ou danos, substituição de peças e 
acessórios por originais, genuínos, novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das 
peças e/ou acessórios a serem repostos, sendo executados no local onde estão instalados 
os equipamentos (preferencialmente) ou em oficina da CONTRATADA.

a) A CONTRATADA deverá providenciar, quando necessário, a substituição imediata dos 
equipamentos objeto desta contratação, por outro de idênticas características e 
capacidade, sempre que em reparo fora das dependências da CONTRATADA, ou 
quando estiver aguardando peças e/ou componentes para o adequado reparo.

b) Os custos de instalações e desinstalações dos equipamentos, quando em virtude da 
necessidade de manutenção corretiva, estão englobados no preço da manutenção 
corretiva ofertado na proposta de preços.

c) A CONTRATADA será responsável pelos equipamentos objeto desta contratação que 
estejam em suas instalações para manutenção e/ou reparo, até a sua entrega 
definitiva, ao CONTRATANTE.

3.7 O prazo máximo para a chamada de urgência, principalmente em casos de paralisação do 
sistema, será de, no máximo, 04 (quatro) horas, contados a partir da realização do chamado, 
salvo quando justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval do CONTRATANTE, 
prolongamento desse prazo;

3.8 A execução de serviços que necessitarem de desligamento no todo ou parte dos 
equipamentos, ou da rede de telefonia, serão programados fora do horário normal de 
expediente, sem ônus adicional para o CONTRATANTE;

3.9 O CONTRATANTE acionará a CONTRATADA quantas vezes se fizerem necessárias para sanar o 
defeito dos equipamentos.

3.10 A CONTRATADA deverá apresentar, a cada manutenção, Relatório de Inspeção Técnica, 
atestando a execução total das rotinas de manutenção, inclusive com relação às peças 
substituídas, bem como informando o estado geral dos equipamentos, as condições de 
funcionamento e todas as intervenções realizadas, sugerindo, se for o caso, providências a 
serem tomadas e prazos para regularização;

3.11 A CONTRATADA entregará os equipamentos em pleno funcionamento e compatíveis com as 
necessidades da CONTRATANTE, conforme este Termo de Referência, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço;
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3.11.1 Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenciar e 
fiscalizar a execução dos serviços recebidos;

3.11.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção 
das providências necessárias para sanar as falhas apontadas;

3.12 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive para 
atendimento de emergência, visando à perfeita execução do contrato e que possa 
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
detectadas, bem como atender às solicitações por telefone, e-mail e 
presencialmente, caso necessário;

3.13 As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa dos serviços do 
cumprimento integral das exigências legais vigentes;

3.14 Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a 
causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

3.15 Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos 
os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, 
qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer 
detalhe;

3.16 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta contratação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

3.17 O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho na 
proporcionalidade dos serviços executados.

3.18 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da lei vigente.

3.19 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto 
da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de 
Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com 
as exigências administrativas em vigor;

3.20 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

3.21 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
serviço, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
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prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE;

3.22 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

3.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
3.24 Não haverá pagamento por serviços não solicitados ou não prestados.
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

4.

mm5 CLAUSULA QUINTA - CONDI DE RECEBIMENTO
O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 
5.1.1

5.1
Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da

conformidade com a especificação solicitada. 
5.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
A reparação ou substituição dos equipamentos deverá ocorrer no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da notificação do setor competente à empresa.

5.2

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL
6.1 O prazo de vigência e execução do contrato é de 12 (doze) meses, com início em 

28/06/2023 finalizando em 27/06/2024, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 A CONTRATADA obriga-se a:
7.1.1 Cumprir rigorosamente com as especificações dos serviços, nas condições indicadas na 

proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal;

7.1.2 Dirigir e supervisionar a entrega dos serviços, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância das especificações 
e demais normas aplicáveis;

7.1.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade 
do serviço em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não 
satisfaça aos padrões especificados;

7.1.4 Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso não atenda 
ao especificado;

7.1.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Câmara ou a terceiros;

6.

7.
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7.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencíarias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especíRca, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

7.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso;

7.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

7.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução dos serviços, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, e especialmente do Termo de 
Referência;

8.1.2 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia;

8.1.3 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
8.1.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de 
segurança;

8.1.5 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;

8.1.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis;

8.1.9 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza

•í.a
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7.1.10

7.1.11

8.

8.1.10
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complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou 
incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas.
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Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
a. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar- 

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
b. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar com a CONTRATADA;
c. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;
9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5 Cometer fraude fiscal e
9.1.6 Não mantiver a proposta.
Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação vigente:

9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

8.1.11

9.
9.1

9.2

9.2.2 Multa:
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

9.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

9.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

9.2.5 As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

9.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

a)

b)

c)
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9.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação vigente.
A penalidade prevista no item 8.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
serviços serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer 
falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA;

10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECÔNOMICO
11.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste 
será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais 
realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.

11.2 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o 
decurso de 12 (doze) meses.

11.3 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 A não execução, total ou pardal, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

&
Cl
ir.
C/!
TJ

O

a)

b)
c)

9.3

9.4

9.5
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§ 1°. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS

m. tv
cn
T)vMGEi.ua PAcr..

13.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se 
de responsabilidade pela correta execução do objeto deste Contrato.
A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e posteriores alterações.

13.2

13.3

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições 
do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.

13.4

14.1

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Simões Filho- BA, 21 de junho de 2023

CÂjviívda mi iMir-TDAi nn ctmõec cti u|q . CONTRATANTE
Documento zissinado digi talmente 
MARCOS WAGNER CAVAI CAN ! E FALCAO 
Data: 22/06 2023 10.24Ú10300 
Verifique em https^/vattdar.ili.gov Or

g v.b

FALCOM TECNOLOGIA, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - CONTRATADA

Testemunhas:

3 TTJãj F \ C.P.F: .511JSS-O'i
vpIa

C.P.F:
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ANEXO I - DO CONTRATO n° 026/2023. 

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação, instalação, ativação e manutenção de central telefônica do 
tipo digital, e manutenção da rede de telefonia e equipamentos, da Câmara Municipal de Simões Filho-
BA.

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUALITENS DESCRIÇÃO

01 CENTRAL TELEFONICA: Locação, instalação, ativação e 
manutenção preventiva e corretiva de uma central telefônica 
digital com capacidade final de 160 portas entroncamento El, 
para 30 canais digitais e no mínimo 50 e no máximo 100 
ramais DDR e 112 ramais híbridos, modelo CPA, com 
capacidade inicial de 100 ramais, ramais virtuais, tarifador 
com condições de monitorar os custos através de gráficos, 
indicadores de tarifação no momento de originar as ligações, 
possibilitando limitar os custos e gerar relatórios de consumo. 
A manutenção implicará na reposição de peças, equipamentos 
e materiais necessários ao bom funcionamento do sistema de 
telefonia. A Central Telefônica será de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, enquanto perdurar o contrato. 1.963,85 23.566,20

02 MANUTENÇÃO DA REDE DE TELEFONIA E 
EQUIPAMENTOS: Manutenção preventiva e corretiva da 
rede de telefonia, desde o quadro de distribuição em geral até 
as tomadas instaladas nos diversos setores; com a 
manutenção dos aparelhos telefônicos, reposição de peças, 
equipamentos e materiais necessários; incluindo a instalação 
de pontos eletrônicos, com o fornecimento de aparelhos além 
dos que já existem, visando o bom funcionamento do sistema 
de telefonia. 1.309,23 15.710,76

39.276,96TOTAL

Valor total de R$ 39.276,96 (trinta e nove mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e seis 
centavos).
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ANEXO II - DO CONTRATO n° 026/2023. 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. OBJETO:
Prestação de serviços de locação, instalação, ativação e manutenção de central telefônica 
do tipo digital, e manutenção da rede de telefonia e equipamentos, da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência - TR.

1.1

1.2 Especificações do objeto:
1.2.1 CENTRAL TELEFÔNICA: Locação, instalação, ativação e manutenção preventiva 
e corretiva de uma central telefônica digital com capacidade final de 160 portas 
entroncamento El, para 30 canais digitais e no mínimo 50 e no máximo 100 ramais DDR 
e 112 ramais híbridos, modelo CPA, com capacidade inicial de 100 ramais, ramais 
virtuais, tarifador com condições de monitorar os custos através de gráficos, indicadores 
de tarifação no momento de originar as ligações, possibilitando limitar os custos e gerar 
relatórios de consumo. A manutenção implicará na reposição de peças, equipamentos e 
materiais necessários ao bom funcionamento do sistema de telefonia. A Central 
Telefônica será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, enquanto perdurar o 
contrato.

1.2.2 MANUTENÇÃO DA REDE DE TELEFONIA E EQUIPAMENTOS: Manutenção
preventiva e corretiva da rede de telefonia, desde o quadro de distribuição geral até as 
tomadas instaladas nos diversos setores, com a manutenção dos aparelhos telefônicos, 
reposição de peças, equipamentos e materiais necessários, incluindo a instalação de 
pontos eletrônicos e o fornecimento de aparelhos, além dos que já existem, visando o 
bom funcionamento do sistema de telefonia.

2 JUSTIFICATIVA:
2.1 Esta contratação se justifica pela necessidade em manter o bom estado de 

funcionamento e conservação da central telefônica, da rede de telefonia e dos 
equipamentos telefônicos dessa Casa Legislativa, para que nossos serviços de 
comunicação possam ser executados de maneira satisfatória no seu dia a dia.

2.2 Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, 
dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, nos 
termos do Decreto Legislativo n° 005/2023, tendo em vista que o objeto é habitual, 
padronizável, não necessita de análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos 
preços ofertados, pois os itens são comparáveis entre si e são facilmente encontrados 
no mercado.
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2.3 Para a contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na contratação 
direta.

3 DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO
O serviço contratado será realizado pelo regime de execução indireta por menor preço 
global.
Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, 
localizada na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho- BA, CEP: 43.700-000, dentro 
do período de funcionamento desta Casa Legislativa, nos dias úteis das 08:00 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a quinta-feira e das 08:00 às 13:00 horas nas 
sextas-feiras, e excepcionalmente, nos casos de urgência, a qualquer tempo, inclusive 
em finais de semana e feriados, bem como no turno noturno, sem ônus adicional ao 
CONTRATANTE.

wHGr.LUB PACI.t

3.1

3.2

3.3 A CONTRATADA deverá oferecer suporte de dúvidas e orientações pelo menos nos dias 
úteis, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 às 17:00, por meios de comunicação 
como telefones, e-mails ou Whatsapp;

A CONTRATADA deverá substituir e refazer, sem custos adicionais e após comunicação, 
todo e qualquer equipamento defeituoso ou em desacordo com as descrições deste TR, 
e toda falha ou defeito decorrente dos serviços, que se apresentar durante o período 
de execução do contrato;

A CONTRATADA prestará os serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, mantendo 
os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e uso, a saber:

3.5.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, que consiste na revisão periódica das 
instalações e equipamentos, a ser realizada 72 horas após a contratação e 
mensalmente, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento, 
efetuar manutenção, visando manter as instalações e os equipamentos em 
perfeitas condições de funcionamento, utilizando-se as melhores práticas e 
métodos disponíveis no mercado.

3.5.2 MANUTENÇÃO CORRETIVA, que consiste na solução de eventuais 
problemas, danos ou defeitos existentes, assim como os que venham a ocorrer 
no curso da execução do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento 
dos equipamentos, consistindo, exemplificativamente em reparação de defeitos 
ou danos, substituição de peças e acessórios por originais, genuínos, novos, de 
primeiro uso e dos mesmos fabricantes das peças e/ou acessórios a serem 
repostos, sendo executados no local onde estão instalados os equipamentos 
(preferencialmente) ou em oficina da CONTRATADA.

d) A CONTRATADA deverá providenciar, quando necessário, a 
substituição imediata dos equipamentos objeto desta 
contratação, por outro de idênticas características e capacidade,

3.4

3.5
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sempre que em reparo fora das dependências da CONTRATADA, 
ou quando estiver aguardando peças e/ou componentes para o 
adequado reparo.

e) Os custos de instalações e desinstalações dos equipamentos, 
quando em virtude da necessidade de manutenção corretiva, 
estão englobados no preço da manutenção corretiva ofertado na 
proposta de preços.

f) A CONTRATADA será responsável pelos equipamentos objeto 
desta contratação que estejam em suas instalações para 
manutenção e/ou reparo, até a sua entrega definitiva, ao 
CONTRATANTE.

O prazo máximo para a chamada de urgência, principalmente em casos de paralisação 
do sistema, será de, no máximo, 04 (quatro) horas, contados a partir da realização do 
chamado, salvo quando justificada e motivada mente, seja estipulado, com o aval do 
CONTRATANTE, prolongamento desse prazo;
A execução de serviços que necessitarem de desligamento no todo ou parte dos 
equipamentos, ou da rede de telefonia, serão programados fora do horário normal de 
expediente, sem ônus adicional para o CONTRATANTE;
O CONTRATANTE acionará a CONTRATADA quantas vezes se fizerem necessárias para 
sanar o defeito dos equipamentos.

3.9 A CONTRATADA deverá apresentar, a cada manutenção, Relatório de Inspeção Técnica, 
atestando a execução total das rotinas de manutenção, inclusive com relação às peças 
substituídas, bem como informando o estado geral dos equipamentos, as condições de 
funcionamento e todas as intervenções realizadas, sugerindo, se for o caso, providências 
a serem tomadas e prazos para regularização;

3.10 A CONTRATADA entregará os equipamentos em pleno funcionamento e compatíveis 
com as necessidades da CONTRATANTE, conforme este Termo de Referência, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da data do recebimento da Ordem de 
Serviço;
3.25 Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenciar e 

fiscalizar a execução dos serviços recebidos;
3.26 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 

execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por 
escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 
apontadas;

3.11 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive 
para atendimento de emergência, visando à perfeita execução do contrato e 
que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas

3.6

3.7

3.8

Página 13 de 21

Edição 1.919 | Ano 2023
18 de julho de 2023

Página 24

Certificação Digital: HLBHAAWG-LHOXK5YL-NBYDTME7-9US1VJPF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

#71Y a
rí'
cn
TI

as falhas detectadas, bem como atendec às solicitações por telefone, e-mail e
presencialmente, caso necessário;

3.12 As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa dos serviços 
do cumprimento integral das exigências legais vigentes;

3.13 Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que 
vierem a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

3.14 Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, 
todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, 
posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
esquecimento de qualquer detalhe;

3.15 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta contratação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

4 SUBCONTRATi
E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

5 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.1

LNM||

O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 
5.1.1

5.1
Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.
Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

A reparação ou substituição dos equipamentos deverá ocorrer no prazo máximo de 24

5.1.2

5.2
(vinte e quatro) horas, a contar da notificação do setor competente à empresa.

DA CONTRATADA6 OBRIGAÇES Va

6.1 A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1 Cumprir rigorosamente com as especificações dos serviços, nas condições 

indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos 
mesmos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

6.1.2 Dirigir e supervisionar a entrega dos serviços, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;

6.1.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e 
qualidade do serviço em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de 
recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;
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6.1.4 Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição,’ caso 
não atenda ao especificado;

6.1.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

6.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

6.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o 
caso;

6.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

6.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;

6.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

6.1.11 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução dos serviços, os quais 
devem estar devidamente identificados por meio de crachá.

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, e especialmente do 
Termo de Referência;

7.1.2 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e 
eficácia;

7.1.3 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
7.1.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas 
às normas de segurança;

7.1.5 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a 
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

7.1.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência;

7.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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7.1.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especiaímente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.9 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

7.1.10 Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente 
ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas.

7.1.11 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
d. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
e. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar com a CONTRATADA;
f. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado.

8 PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte 

dotação orçamentária:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.0001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

10 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho na 

proporcionalidade dos serviços executados, conforme o ANEXO II deste T.R.
10.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 

com os requisitos da lei vigente.
10.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 

atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou 
por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

10.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias;
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10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 

serviço, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

10.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

10.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável;

10.8 Não haverá pagamento por serviços não solicitados ou não prestados.
11 DAS SI ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal; e 
Não mantiver a proposta de preços.

11.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável:
11.2.1

11.1.1

11.1.2
11.1.3
11.1.4
11.1.5
11.1.6

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para a Administração;
Multa:11.2.2
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir 
da qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade 
CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até dois anos;
As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas.

11.2.3

11.2.4

11.2.5
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Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta 

contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.
11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável.

11.4 A penalidade prevista no item 11.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
serviços foram realizados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer 
falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.

12.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.

13 DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO
13.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste 
será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais 
realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.
13.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após

o decurso de 12 (doze) meses.
13.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 

mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.
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14 DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem a contratação;

14.2. As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal 
de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta de preço vencedora;

14.3. O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o 
pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das 
exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos, bem como 
manifestação de interesse em participar do processo de contratação direta;

14.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis;

14.5. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 
executado, se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência.

15. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA
15.1 Proposta de Preços (Anexo I) e
15.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II).
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação, instalação, ativação e manutenção de central telefônica do 
tipo digital, e manutenção da rede de telefonia e equipamentos, da Câmara Municipal de Simões Filho-
BA.

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

ITENS DESCRIÇÃO

01 CENTRAL TELEFONICA: Locação, instalação, ativação e 
manutenção preventiva e corretiva de uma central telefônica 
digital com capacidade final de 160 portas entroncamento El, 
para 30 canais digitais e no mínimo 50 e no máximo 100 
ramais DDR e 112 ramais híbridos, modelo CPA, com 
capacidade inicial de 100 ramais, ramais virtuais, tarifador 
com condições de monitorar os custos através de gráficos, 
indicadores de tarifação no momento de originar as ligações, 
possibilitando limitar os custos e gerar relatórios de consumo. 
A manutenção implicará na reposição de peças, equipamentos 
e materiais necessários ao bom funcionamento do sistema de 
telefonia. A Central Telefônica será de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, enquanto perdurar o contrato.

02 MANUTENÇÃO DA REDE DE TELEFONIA E 
EQUIPAMENTOS: Manutenção preventiva e corretiva da 
rede de telefonia, desde o quadro de distribuição em geral até 
as tomadas instaladas nos diversos setores; com a 
manutenção dos aparelhos telefônicos, reposição de peças, 
equipamentos e materiais necessários; incluindo a instalação 
de pontos eletrônicos, com o fornecimento de aparelhos além 
dos que já existem, visando o bom funcionamento do sistema 
de telefonia.

TOTAL
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

OBJETO: Prestação de serviços de locação, instalação, ativação e 
manutenção de central telefônica do tipo digital, e manutenção da 
rede de telefonia e equipamentos, da Câmara Municipal de Simões 
Filho- BA.

VIGÊNCIA CONTRATUAL:
EXECUÇÃO
CONTRATUAL:
PERÍODO:CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:CNPJ:

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL: ENDEREÇO CÂMARA:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

PROCESSO ADM. N° 5823/2023- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2023- CONTRATO N° 026/2023

DEMANDA
SOLICITADA

PROVIDENCIAS
ADOTADAS

OCORRÊNCIAN° DATA DATA DATA

1
2
3
4
5

OBSERVAÇÕES:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO:

DATA:

Página 21 de 21

Edição 1.919 | Ano 2023
18 de julho de 2023

Página 32

Certificação Digital: HLBHAAWG-LHOXK5YL-NBYDTME7-9US1VJPF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



CNH Digital
Departamenio Nacional de Trânsito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
UINISTCKIO da infraestrutura 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE HADILIIAÇÂO

r :f.'S M'A'TJhK cavali:ante falcao
r-ooc. IDCNnDAül.-^Hr, rMlIVtfJUF 
[093617: )n8 B.:»

|ü3^.0U5;l-4b~4‘-
■xj-DAtANWnWfNtO

Jl IVB3
- flÜAÇAO------ —----------------------------------

MARCOf. AfvT^KTO FALÍ'AO MA1AtH

I -H 
g2 m

3 o “

ANTONIA AUXILlADílfvA LIMA CA
VAtCAMTE

CM?1 r-
H VAUOADt ' '••tADÍUf.AÇtó-][

-úiw«VA<on

Documento assinado com certificado digital em contormidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. opção Validar 
Assinatura.

»Vtlf4*Jtll»A rxi rcui I ADUb-
10C*1 0*1 * IMlSS^O'

KSUHA0O OlOfr«W*Xlfc 
oa'ABTAwt'notSJADuAi. w tnausho

CEARÃ

DENATRAN CONTRAN SERPRO / DENATRAN

Edição 1.919 | Ano 2023
18 de julho de 2023

Página 33

Certificação Digital: HLBHAAWG-LHOXK5YL-NBYDTME7-9US1VJPF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



K'

V,

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

o

,í
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVID.

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FALCOM TECNOLOGIA,MANUTENCAO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
CNPJ: 16.936.568/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:15:02 do dia 19/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/12/2023.
Código de controle da certidão: D75F.5BD7.2978.0509 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/06/2023 09:19

SECRETARIA DA FAZENDA

vtCertidão Negativa de Débitos Tributários / ó

\
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia) tX

Certidão N°: 20233416567

RAZÃO SOCIAL

FALCOM TECNOLOGIA,IMANUTENCAO E SERVIÇOS ADIN

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

104.314.557 16.936.568/0001-59

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 19/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
V

T>JJGEX.US

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Contribuinte: FALCOM TECNOLOGIA, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTD A

Endereço: Rua AV RUI BARBOSA N"148 - EDIF RFAL SALA 202 - CENTRO - Simões Filho-BA CEP: 43700-
000

CPF/CNPJ: 16.936.568/0001 -59

Data de emissão: 19/06/2023 Validade: 17/09/2023

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1. 102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el.com.br/ScrverExec/acessoBasc/7idPortaN5b0d9cc 1-211 b-4ffb-a0a3-

7a7ecbf439c8&idFunc=f5cb I aab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144d 105

Chave de Validação WEB: 20í'ccdd4

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

16.936.568/0001-59

FALCOM TECNOLOGIA MANUTENCAO E SERVIÇOS ADMNISTRAT LTDA

AV RUI BARBOSA 148 EOF REALA SALA 202 / CENTRO / SIMÕES FILHO / 
BA/ 43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/06/2023 a 12/07/2023

Certificação Número: 2023061302041641390277

Informação obtida em 19/06/2023 09:14:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDIC1/ 
JSTIÇA DO TRA LHCDri.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FALCOM TECNOLOGIA,MANUTENCAO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.936.568/0001-59 
Certidão n°: 28024870/2023 
Expedição: 19/06/2023, às 09:14:48
Validade: 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FALCOM TECNOLOGIA,MANUTENCAO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 16.936.568/0001-
59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://wviw.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
\ k

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FALCOM TECNOLOGIA,MANUTENCAO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTD A

CPF/CNPJ: 16.936.568/0001-59

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desliiai-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-P.f consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro \acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas tC\l:P) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/20/3 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:51:47 do dia 26/06/2023 , com validade até o dia 26/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cgu.gov.bi7

Código de controle da certidão: gXGAeazxpkN2N4kgb01A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Câmara Municipal
SIMÕES FILHO

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2023

HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 5823/2023; 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 024/2023 - Objeto: Prestação de serviços de locação, instalação, ativação e 
manutenção de central telefônica do tipo digital, e manutenção da rede de telefonia e equipamentos, da 
Câmara Municipal de Simões Filho- BA; Empresa contratada: FALCOM TECNOLOGIA, MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA: CNPJ n° 16.936.568/0001-59; Valor global de R$ 39.276,96 (trinta e 
nove mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos); Devaldo Soares de Souza - Presidente 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 27 de junho de 2023.

Certificação Digital: LMGUVOQ7-VQH8UP5S-80143H5E-UIG8EXAA 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Câmara Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 024/2023 -n
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EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Simões Filho lorna público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n" 5823/2023; DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 024/2023 - Objelo: Preslação do 
serviços de locação, instalação, ativação e manutenção de central telefônica do tipo digital, e manutenção 
da rede de telefonia o equipamentos, da Câmara Municipal de Simões Filho- BA: Empresa contratada: 
FALCOM TECNOLOGIA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA; CNPJ n0 
16.936.568/0001-59; Valor global de RS 39.276,96 (trinta e nove mil, duzentos e setenta e seis reais e 
noventa e seis centavos); Contrato n° 026/2023; Data da assinatura: 21/06/2023; Vigência: 28/06/2023 a 
27/06/2024. Dotação: Órgâo/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 
01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos: Elemento de despesa: 33.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos. Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. 27 de junho de 
2023.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
57 GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N'. 110/2023

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estudo da Bahia, no uso da suas 
atrlbiilç3es lajjals conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que. cabe á Administração Pública, nos termos da Lei Federal n?. 14.133/21 e 
Decreto Legislativo ne. 002/2023, acompanhar e fiscallrar a execução dos contratos celebrados, 
através de um representante da Administração Pública espcclalmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 
gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento efiscalitação 
dos contratos mantidos por este órgão público;

RESOLVE:

Art, If. Designar o servidor ROGÉRIO DE 1ESUS DOS SANTOS, matricula n-a. 1990. como Gestor de 
Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 
com o art. 6 do Decreto Legislativo ni. 002/2023.

i

Art. 2». Designar o servidoi UELITON GOMES DOS SANTOS, matricula nV. 2011, como substituto do 
Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, corn fulcro 
no art. 6 do Decreto Legislativo n? 002/2023.

Art. 3». O gestor do contrato e. nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 
deverá observar o quanto disposto no art 18 do Decreto Legislativo n\ 002/2023.

Ari. 4». Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publlque-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2023j

CALDO SOARàfi DE SOUZA 
.MARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOPRESIDE!

Praçj 4» 04L». i/n - Centro - CíP i3j»00d - vníei Mlo-tlânii 
rnWi.:(ri|UCS-->3CO/2!ll8'V.-.!!
Sita: ?,.nt •J»
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 302/2023

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que "Regulamenta o disposto 
no § 3o do art. 8o da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art 1° - Designar o (a) servidor (a) Romário Araújo Pereira, matricula n° 1323, para acompanhar e 
fiscalizar o Contrato de Prestação de Serviços n° 026/2023, celebrado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e FALCOM TECNOLOGIA, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, cujo objeto: Serviço de locação, instalação, ativação e 
manutenção de central telefônica do tipo digital, e manutenção da rede de telefonia e equipamentos, 
da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Art. 2° - Dè-se ciência para o (a) sen/idor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 28 de junho de 2023.

-t^áÍjóoWares DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filtro - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação
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-ÍDados do Processo j......................

N°: 5823

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Qr, f< 'itData: 08/05/2023 16:34:17 s P
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Ficha de Informações -
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